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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Estado de São Paulo 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI 111 319, DE 10 DE AJmIL DE 1971 

ÃU.tor:Lza o Poder Executiv9 .a fil.'mlLr 

convênio com a •ASEL• - Ação Social 
~trila do Litora1 para a oonstn. ...... 
ção de escolas primárias na zona 1'Jl 

ral..-

::.F...;.A;:;....;C-..0....__.-S_.-A.._B;::....;E-....-;;R que a. Câmara llimicipal 
aprovou e eu sanciono e promuJ.go a seguinte 1ei: 

A.rt. 18 - Fica o Poder Exeoutivo autorizado a firmar -eonTêm.o oea 
a ·~· • Ação Socia1 Estr31a do Litora1.para a oona
truç ão de ea colas primárias na zona _:rural • 

.&.rt. 2a - As despesas decorrentes des1;a_ lei cor+-erão po~ conta de 

anu.laçio parcial da verba 8.2411061/2., do orçammto q 
gente, até o montante de Or$. 20.000,00 (vinte mil cru
zeiros) • 

.&.rt. 3.e - Esta lei entrará 8Ill. Vigor na da.ta d~ sua publicação, 2'1 
vogadas aa disposições em contrário. 

Ubatuba, 10 de abril de 1 

~-/~y~· 
Basílio de ~es Ca · 

Prefeito 

_ Publicada na Seção de Expedi•nte e do Pe1,;1soal .. 
e registrada na Seção de Estatística e Documentação do Serviço doa 

Neg6cios Internos e J\1r.Cdioos da Prefei ttu"a lllmicipal da Estlncia 
:BalneáMa de 1971. 
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Liíi z oaríõs. Mend~ 
Chefe da Seção-SED. 
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